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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 638/07. 
        Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Miguel, que visa 
instituir no Município de São Paulo, o Programa Municipal de Redução e Compensação de 
Emissão de Gases de Efeito Estufa junto à frota de veículos utilizados pelas empresas de 
transportes coletivos municipais e intermunicipais, Secretarias, empresas de economia 
mista, autarquias, credenciadas e concessionárias de serviços públicos, como também a 
Prefeitura Municipal, Câmara Municipal e TRibunal de Contas. 
        O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
        A proposta cuida de matéria de predominante interesse local sobre a qual cabe à 
comuna legislar, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I da Lei Orgânica 
do Município. 
        Analisada a questão sob o ponto de vista da defesa do meio ambiente, por óbvio 
insere-se no âmbito da competência legislativa do Município, podendo sobre a matéria iniciar 
o processo legislativo tanto o Prefeito quanto os membros da Câmara, tendo em vista não 
estabelecer a Lei Orgânica qualquer reserva. 
        De fato, a Constituição Federal dispõe ser competência concorrente da União, Estados 
e Distrito Federal legislar sobre proteção do meio ambiente (art. 24, VI), e também dos 
Municípios, eis que a eles cabe suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 
nos limites do interesse local (art. 30, I e II). 
        A Lei Orgânica do Município, ao tratar do assunto, dispõe em seus arts. 180/181 que o 
Município deve zelar pela preservação, conservação, defesa e recuperação do meio 
ambiente, estabelecendo, inclusive, normas, critérios e padrões para a administração da 
qualidade ambiental. 
        Deverão ser convocadas durante a tramitação do projeto pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica. 
        O projeto está amparado nos arts. 13, I; 37, “caput”; 180 e 181, da Lei Orgânica e 
arts. 24, VI e 30, I e II da Constituição Federal. 
        Trata-se de matéria sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, nos 
termos o art. 40, § 3º, XII, da LOM. 
        Pelo exposto, somos 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público do 
projeto, razão pela qual manifestam-se 
        FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas em 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


